
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sln centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 067/2019 — TOMADA DE PREÇOS N°. 006/2019 

CONTRATO N°. 089/2019-ARAÚJO GAL VÃO SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA 
CN PJ 00.994.500/0001-96 

OBJETO: Contratação de empresa do ramo de construção civil para prestação de serviços de 
pavimentação asfáltica em TSD (tratamento superficial duplo), na Via Aeroporto e 
Bloco Intertravado Sextavado na Rua Alto da Boa Vista, Sede deste Município, 
conforme Proposta n°. 046095/2018, firmado entre o Ministério das Cidades, por 
intermédio da Caixa Econômica Federal e este Município de Santa Rita de 
Cássia(BA). 

ADITIVO DE RETIFICAÇÃO 

E RATIFICAÇÃO N°. 06 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, siri centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

De ANTÔNIO AUGUSTO ARAGÃO JÚNIOR 
Secretário de Administração 

Para JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO 
Prefeito Municipal 

Santa Rita de Cássia(BA), 02 de maio de 2022. 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 067/2019 — TOMADA DE PREÇOS N°. 
006/2019— Contrato n°. 089/2019-ARAÚJO GALVÃO SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, 
CNPJ 00.994.500/0001-96 — Contratação de empresa do ramo de construção civil para prestação 
de serviços de pavimentação asfáltica em TSD (tratamento superficial duplo), na Via Aeroporto 
e Bloco lntertravado Sextavado na Rua Alto da Boa Vista, Sede deste Município, conforme 
Proposta n'. 046095/2018, firmado entre o Ministério das Cidades, por intermédio da Caixa 
Econômica Federal e este Município de Santa Rita de Cássia(BA). 

Senhor Prefeito, 

Considerando que a obra objeto do presente Processo está na fase final de conclusão, que 

deve ocorrer nos próximos dias, e em seguida ocorrerá o pagamento da empresa contratada e, 

para que tudo ocorra dentro da normalidade é necessário que o contrato esteja em situação 

regular, dentro da vigência, informamos a Vossa Excelência sobre a necessidade de prorrogação 

do referido contrato mais uma vez por, pelo menos, 90 (noventa) dias, solicitamos estudar a 

possibilidade e, se for possível, autorizar procedimentos objetivando a prorrogação da vigência 

do presente contrato até 31 de agosto de 2022, como forma de garantirmos a continuidade na 

prestação dos referidos serviços e efetuarmos o pagamento dentro da vigência do Contrato. 

Anexos: 
a) Cópia do Contrato: 
b) Cópias dos Aditivos 01, 02. 03, 04 c 05 e 
c) Solicitação do contratado. 

Cordialmente, 

Antônio igusto Aragão Júnio 
Secretário de Administração 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 067/2019 - TOMADA DE PREÇOS N°. 006/2019 

CONTRATO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENRARLA Ns 089/2019 
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O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, 

it; g sediado na Praça da Bandeira, 112 80, nesta cidade, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas 
sob n2. 13.880.711/0001-40 neste ato representado pelo Sr. Romualdo Rodrigues Setúbal, brasileiro,
casado, empresário, residente e domiciliado na Praça Venâncio Francisco de Souza, n0 335, Centro,
nesta cidade cidade de Santa Rita de Cássia (BA), portador do CPF 071.900.345 - 87 e Cédula de Identidade

8: 
E.; 
ts 0166913693 SSP/BA, na qualidade de Prefeito Municipal, doravante denominado simplesmente Gg- 

CONTRATANTE, e de outro lado, como CONTRATADA, a empresa ARAMO GALVÁO SERVIÇOS E o. 3 
o 2 

CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ ri2 00.994.500/0001-96, P- a
com sua sede estabelecida à Av. Carlos Pinheiro, n° 656, Centro, Formosa do Rio Preto/BA, neste ato t 1 
representada por seu Sócio Administrador o Sr. Artur Barreto Gaivão, Brasileiro, Empresário, pe 

g o 
portador da Carteira de Identidade Profissional n2 A103287-9, portador do RG n2 3384638-3 SSP/SE
e do CPF/MF n° 047.854.435-96, conforme cláusula quinta da 22 alteração contratual, resolvem 
celebrar o presente Contrato de Obras e Serviços de Engenharia n° 089/2019, nos termos da 

,3.ah ç 

Licitação Tomada de Preços n2 006/2019, originada do Processo Administrativo n° 067/2019, tendo
como objeto a Contração de empresa do ramo de Contração de empresa do ramo de Construção
Civil para prestação de Serviços de Pavimentação Asfáltica em TSD (Tratamento Superficial Duplo),

6. rn na Via Aeroporto e Bloco lntertravado Sextavado na Rua Alto da Boa Vista sede, deste Município, v n ( n Conforme proposta de 046095/2018, firmado entre o Ministério das Cidades, por intermédio da ,.... m 
Caixa Econômica Federal e o Município de Santa Rita de Cássia - BA, constantes no Processo
Licitatório, mediante as cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira - DO OBIF.TO E ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS °- • -0-- ,-... 0 
Constitui o objeto desta licitação a Contração de empresa do ramo de Construção Civil para T.." prestação de Serviços de Pavimentação Asfáltica em TSD (Tratamento Superficial Duplo), na Via u 
Aeroporto e Bloco Intertravado Sextavado na Rua Alto da Boa Vista sede, deste Município, Conforme - 
proposta de 046095/2018, firmado entre o Ministério das Cidades, por intermédio da Caixa 
Econômica Federal e o Município de Santa Rita de Cássia - BA, tudo conforme os demais elementos 
comidos no Processo Licitatário e que passa a fazer parte integrante deste Contrato, 
independentemente de sua transcrição. 

Parágrafo Primeiro - A adjudicação dos serviços à licitante ora contratada deveu-se ao fato de ter 
sido a Contratada vencedora da licitação antes referida, homologada pela Contratante. 

Parágrafo Segundti - Será providenciada pela Contratante a publicação resumida do presente 
Contrato, ou seus aditamentos, na Imprensa Oficial, pois esta condição é indispensável para sua 
eficácia. 

Cláusula Segunda - REGIME E OBRIGACOES DA CONTRATADA 

2.1 - O presente Contrato será regido pelo regime de empreitada por preço global; 

2.2 - O presente Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei Federal n2. 8.666, de 21 de junho de 1993, respondendo cada uma das 
partes pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 

2.3 - A execução deste Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da 
Contratante, especialmente designado para a função, permitida a contratação de terceiros para 
assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição; 
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2.4 - A Contratada deverá manter preposto, aceito pela Contratante, no local da obra, para 
representá-la na execução deste Contrato; 

2.5 - A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto deste Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados; 
2.6 - A Contratada é responsável pelos danos causados diariamente à Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste Contrato, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento pelo órgão interessado; 

2.7 - A Contratada é responsável pelo recolhimento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução deste Contrato; 

§ 12 - A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere a Contratante a responsabilidade por seu , nem poderá onerar o objeto contratado ou 
restringir a regularização e ouso das obras e edificações, inclusive perante o registro de imóveis; 

§ 2Q A Contratante responde solidariamente com a Contratada pelos encargos previdenciários 
resultantes da execução deste Contrato, nos termos do Artigo 31 da Lei 8.212, de 24 de julho de 
1991; 

2.8 - A Contratada, na execução deste Contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, poderá, após autorização formal da Contratante, sub-rogar à obra ou parte dela ou 
subcontratar partes da obra, até o limite admitido pela Contratante; 

2.9 - Executado este contrato o seu objeto será recebido: 

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação 
escrita da Contratada; 

b) Definitivamente, por servidor ou Comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 
observando o disposto no Artigo 69 da Lei Federal nt). 8.666 de 21 de junho de 1993; 

c) O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança da obra, nem ético-profissional pela perfeita execução deste Contrato, dentro 
dos limites estabelecidos pela Lei; 

d) O prazo a que se refere a Alínea "b" acima não poderá ser superior a 90 (noventa) dias, 
exceto em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no Edital; 

e) Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere este Artigo não 
serem, respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-ão 
como realizados, desde que comunicados à Contratante nos 15 (quinze) dias anteriores à 
exaustão dos mesmos; 

2.10 - A Contratante rejeitará, no todo ou em parte, obra executada em desacordo com o presente 
Contrato; 

2.11 - Providenciar, às suas expensas, cópias dos elementos que venham a ser necessários, para 
assinatura deste Contrato, como também no decorrer das obras e serviços; 
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2.12 - Executar todas as obras, serviços e instalações de acordo com os projetos, especificações e 
demais elementos técnicos que integraram o Edital de licitação, e, por conseguinte, este Contrato, 
obedecendo rigorosamente as Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e das 
concessionárias de serviços públicos, assim como da Contratante e legislações pertinentes; 
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' ã' 2.13 - Comunicar à fiscalização da Contratante e proceder às suas expensas, as correções ;g.2- 2 necessárias sempre que ocorrerem falhas, erros ou omissões nos projetos, especificações e demais 

elementos técnicos que integram o Edital de Licitação, assumindo Integral responsabilidade e ônus g- g c > 
pela correta execução de todos os serviços, de conformidade com as Normas Técnicas das
Concessionárias de Serviços Públicos e Legislação pertinente. Tais correções somente serão g efetuadas com com a aprovação da Fiscalização da Contratante; n a 

8: cri 2.14 - Facilitar a fiscalização na inspeção da obra, em qualquer dia ou hora, prestando todas as 60E Einformações ou esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem administrativa; S. 1 
E' 2.15 - Quando, por motivo de força maior, houver necessidade de aplicação de material similar ao = "8 

1 ;oespecificado, submeter o pretendido à Fiscalização da Contratante, para que a mesma, através de o 2 laudos, pareceres e levantamentos de custos, possa se pronunciar pela aprovação ou não do mesmo;

2.16 - Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser adotadas por 9S § 
quaisquer danos de sua responsabilidade para com a União, Estado, Município ou terceiros;

--, o 
2.17 - Arcar com todas as despesas decorrentes de eventuais trabalhos noturnos e em domingos e 9- c 

,.., .., 
feriados, inclusive a iluminação; m m 

al 2.18 - Retirar todo o entulho decorrente da execução dos serviços, deixando o local totalmente 9, g 
limpo. 

tc 

- 
2.18 - Emitira ART de Execução da obra 

Cláusula Terceira - FISCALIZAÇÃO 

3.1 - O representante da Contratante anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução deste Contrato, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados; 

3.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

3.3 - A Fiscalização será exercida no interesse exclusivo da Contratante, o Município de Santa Rita 
de Cássia (BA), não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, sendo que na ocorrência não deverá implicar 
corresponsabllidade do poder público ou de seus agentes e prepostos, exceto se caracterizada a 
omissão funcional por partes deste; 

3.4 - Compete exclusivamente a Fiscalização: 

a) Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não especificado, e estipular prazo 
para a sua retirada da obra; 

b) Exigir a imediata substituição de técnico, mestre ou operário que não corresponda 
técnica ou disciplinarmente às necessidades da obra, sem prejuízo do cumprimento dos 
prazos e condições contratuais; 

c) Decidir quanto à aceitação de material "similar" ao especificado sempre que ocorrer 
motivo de força maior. 

3 
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d) Exigir da Contratada todos os elementos indispensáveis ao inicio da obra dentro do prazo 
de 02 (dias) dias uteis, a contar da data de assinatura do contrato e emissão da Ordem de 
Serviço. Tais elementos consistirão basicamente da documentação técnica julgada 
indispensável, inclusive dados para a locação da obra, nível de referência e demais 
elementos necessários; 

e) Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela Contratada; 

O Expedir, por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à Contratada; 

g) Autorizar as providências necessárias Junto a terceiros; 

h) Promover com a presença da Contratada a inspeção de todos os serviços; 
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n;acarretar dificuldades no desenvolvimento das obras em relação a terceiros. rn 
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3.5 - A obra deverá desenvolver-se sempre em regime de estrito entendimento entre a Contratada, 
sua equipe técnica e a Fiscalização, dispondo esta de amplos poderes para atuar no sentido do _ 
cumprimento deste deste Contrato. 

o 
3.6 - Com relação ao Diário de Obra compete a Fiscalização: r. 

a) Pronunciar-se sobre a veracidade das anotações feitas pela Contratante; 

b) Registrar o andamento das obras, tendo em vista os projetos, especificações, prazo e 
cronograma; 

c) Fazer observações cabíveis, decorrentes dos registros da Contratada no referido diário; 

d) Dar resoluções às consultas feitas pela Contratada, quando dirigidas à Fiscalização; 

e) Registrar as restrições que lhes pareçam cabíveis quanto ao desempenho dos trabalhos 
da Contratada e seus prepostos e sua equipe; 

venham a ser feitas, bem como alterações de prazo e cronograma; 

Dar à Contratante imediata ciência de fatos que possam levar à aplicações de penalidades 
contra a Contratada ou mesmo rescisão de Contrato; 

k) Relatar oportunamente à Contratante, ocorrências ou circunstâncias que possam 

Q Determinar as providências cabíveis para o cumprimento do projeto, das especificações, 
dos detalhes e das normas oficiais; 

Anotar os fatos ou observações cujo registro se façam necessários. 

3.7 - Fica reservado à Contratante o direito e autoridade para resolver todo e qualquer caso 
singular, duvidoso ou omisso, não previsto neste Contrato, nos Projetos e nas Especificações, Normas 
ou em tudo mais que de qualquer forma, se relacione direta ou indiretamente com o objeto deste 
Contrato. 

3.8 - Poderá a qualquer época a Fiscalização da Contratante /TRT/CREA/INSS solicitar da 
Contratada documentação dos encargos trabalhistas, previdenciários, Alvará de Construção, ART de 

4 r7L P55) 
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Execução, Registro de Obra no CEI, indispensáveis à execução dos serviços, e solicitar que a 
Contratada mantenha uma pasta com cópia destas documentações na Obra. 

Cláusula Quarta - VALOR 

Pela execução dos serviços descritos na Cláusula Primeira, a Contratada receberá a importância de 
RS 1.899.590,71 (Hum milhão, oitocentos e noventa e nove mil quinhentos e noventa reais e setenta 
e um centavos), conforme Planilha Orçamentária anexa. 

Cláusula Quinta -DO PAGAMENTO 

5.1 -O pagamento será efetuado pelo Município de Santa Rita de Cássia - BA, rontado da data 
final de rada etapa do eronograma financeiro sempre com base nos percentuais dos serviços 
efetivamente realizados, mediante apresentação da(s) respectiva(s) • nota(s) fiscal (is) e aferição da 
medição, devidamente atestada(s) pelo Setor de engenharia da Prefeitura Municipal de Santa Rita de 
Cássia - BA, através de crédito bancário emitido pelo órgão competente, em favor do CONTRATADO 
em até 15(quinze) dias úteis. 

• Nota Fiscal - No corpo da Nota deverá constar: 
a) Processo licitatório n2 019/2019 TP-006/2019. 
b) proposta de n2046095/2018. 

5.2 - Para a efetivação do pagamento DEVERÁ a CONTRATADA apresentar os documentos a 
seguir mencionados, que comprovem que a mesma mantém durante a execução do Meto as mndições 
habilltago.AglialifiCagQ: 

a) Certificado de Regularidade do EM (CRF), da empresa; 

b)CND - Certidão Negativa de Débitos para com a Pretiãudal; 

c) Comprovante de recolhimento de la 

d)ART do responsável técnico e da fiscalização da obra/serviço (lzparn.lki• 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Federal; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 

g) Junto com as medições e notas fiscais, deverá obrigatoriamente acompanhar o Mário da Obra, 
referente ao período. 

h) Informação da conta corrente e demais dados necessários ao repasse do valor a ser creditado a 
contratada; 

i) Informação a cerca dos valores A SEREM RETIDOS e pagos a título de tributos (fiscais, 
previdenciários e trabalhistas), indicando a forma, os prazos, o respectivo agente arrecadador e 
eventuais obrigações acessórias. 

OBS: os pagamentos estarão condicionados à liberação dos ~Mi por parte do GOVFRNO FEDERAL 

repaCCPC CPTI1 lipaikirprjyl irnadiese 

fláusula_Sexta - PRA7,0 
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6.1 - O presente instrumento de contrato terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data 
de sua assinatura, podendo ser renovado por convenção das partes, consubstanciada em Termo 
Aditivo. 

§ 10 - O prazo para conclusão das obras é de 180 (cento e oitenta) dias, contados do 102 (décimo) dia 
útil a partir do recebimento da Ordem de Serviço expedida pela Contratante e deverão obedecer ao 
andamento previsto no Cronograma Físico-Financeiro; 

6.2 - Serão observados os prazos apresentados e estabelecidos no cronograma físico-financeiro, 
parte integrante deste Contrato; 

6.3 - Os prazos de início das etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, 
mantidas as demais cláusulas deste Contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio 
econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em 
processo: 

a) Alteração do Projeto ou especificações, pela Contratante; 

b) Supervenlência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das panes, que 
altere fundamentalmente as condições de execução deste Contrato; 

c) Interrupção da execução deste Contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e 
no interesse da Contratante; 

d) Aumento das quantidades inicialmente previstas no Contrato, nos limites permitidos pela 
Lei Federal n2. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

e) Impedimento de execução deste Contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 
Contratante em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

O Omissão ou atraso de providências a cargo da Contratante, inclusive quanto aos s 
previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução deste 
Contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

6.4 - Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela 
autoridade competente para celebrar este Contrato. 

Cláusula_Sétima - TRANSFERÊNCIA OU SUB-ROGAÇÃO DO PRESENTE CONTRATO 

Fica estabelecido que a Contratada poderá, desde que previamente autorizada pela Contratante, 
transferir ou sub-rogar, no todo eu em pane, os serviços ou obras objeto deste Contrato, ficando 
determinado, porém, que a Contratada continuará como única responsável perante a Contratante. 

Cláusula nitaVP - GARANTIA 

Conforme Declaração de ciência e comprometimento em apresentar garantias, conforme previsto no 
"caput" e no § 12 do Artigo 56, da Lei Federal n2. 8.666, de 21 de junho de 1993, a Contratada optou 
por apresentar garantia na forma de seguro garantia, no valor de RS: 94.979,53(noventa e quatro mil 
novecentos e setenta e nove reais e cinqüenta e três centavos). 

fiáusitla Nona - RESCISÃO 

9.1 - Artigo 86 da Lei Federal n2. 8.666, de 21 de junho de 1993 - O atraso injustificado na 
execução deste Contrato sujeitará a Contratada à multa de mora, conforme a graduação das multas 
conforme abaixo: 
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a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor dos 
serviços realizados conforme o Cronograma Físico-Financeiro da Etapa da obra não 
cumprida; 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor deste Contrato, em caso de recusa do adjudicatório em 
efetuar reforço de garantia. 

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor do serviço não realizado ou da obra não realizada, 
no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias. 

9.2 - A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências 
contratuais previstas na Lei Federal n2. 8.666. de 21 de junho de 1993; 

9.3 - Constituem motivos para rescisão do Contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Contratante a comprovar a impossibilidade da 
conclusão da obra, nos prazos estipulados; 

d) O atraso injustificado no início da obra; 

e) Paralisação da obra sem justa causa e prévia comunicação à Contratante; 

O A subcontratação total ou parcial do objeto deste Contrato, a associação da Contratada a 
outrem, a cessão, transferência ou sub-rogação total ou parcial, bem como a fusão, cisão, 
ou incorporação, ou mudança da administração da Contratada, sem prévia comunicação e 
anuência da Contratante; 

g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como as de seus superiores; 

h) O cometimento de faltas reiteradas na sua execução, anotadas na forma do § 12 do Artigo 
67 da Lei Federal n2. 8.666 de junho de 1993; 

i) A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 

j) A dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 
prejudique a execução do Contrato; 

I) Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa e que esta subordinado a 
Contratante e exaradas no Processo Administrativo q que se refere este Contrato; 

m) A supressão, por pane da Contratante, de obras ou serviços, acarretando modificação do 
valor inicial do Contrato, além do Emite permitido no § 1 2 do Artigo 65 da Lei Federal ne. 
8.666, de 21 de junho de 1993; 

n) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Contratante, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, exceto em casos de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
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independentemente doobrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e outras previstas, assegurado à Contratada, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 

o) Atraso superior a 90 (noventa) dias dos s devidos pela Contratante decorrentes de obras 
ou serviços, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à Contratada o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação; 

P) A não liberação, por parte da Contratante, da área, local ou objeto para execução da obra 
ou serviço deste Contrato nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais 
naturais especificadas no projeto; 

q) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução deste Contrato; 

r) Descumprimento do disposto no Inciso "V" do Artigo 27 da Lei Federal n2. 8.666, de 21 de 
junho de 1993, sem prejuízo das sanções penais cabíveis; 

9.4 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, 
assegurando o contraditório e a ampla defesa. 

9.5 - A rescisão deste Contrato poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumerados nos 
Incisos Ia XII e XVII do Artigo 78 da Lei Federal n2. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no Processo de licitação, desde 
que haja conveniência para a Contratante; 

c) judicial, nos termos da legislação. 

9.6 - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

9.7 - Quando a rescisão ocorrer com base nas Alíneas "m" à "r" da sub-cláusula 9.3 acima, sem que 
haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido, tendo direito ainda à: 

a) Devolução de garantia; 

b) Os valores devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão; 

c) Os Valores do custo da desmobilização. 

9.8 - Ocorrendo impedido, paralisação ou sustação deste Contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente por igual tempo; 

9.9 - A rescisão de que trata o Inciso "I" do Artigo 79 da Lei federal nst. 8.666, de 21 de junho de 
1993, acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das sansões previstas na referida Lei: 

a) Assunção imediata do objeto deste Contrato, no estado e local em que se encontrar, por 
ato próprio da Contratante; 
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b) Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos material e pessoal empregados 
na execução deste Contrato, necessários à sua continuidade, na forma do Inciso "V" do 
Artigo 58 da Lei Federal n2. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

c) Execução de garantia contratual para ressarcimento da Contratante, e dos valores das 
multas e indenizações a ela devidas; 

d) Retenção dos créditos decorrentes deste Contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Contratante. 

9.10 - A aplicação das medidas previstas nos Incisos T e ir do Artigo 80 da Lei Federal n2. 8.666, 
de 21 de junho de 1993, fica a critério da Contratante, que poderá dar continuidade à obra por 
execução direta ou indireta. 

9.11 - É permitido à Administração, no caso de concordata, manter este Contrato, podendo assumir 
o controle de determinadas atividades de serviços essenciais; 

9.12 - Na hipótese de Inciso "II" do Artigo 80, da Lei Federal no. 8.666, de 21 de junho de 1993,0 ato 
deverá ser precedido de autorização expressa do Ministro de Estado competente, ou Secretário 
Estadual ou Municipal, conforme o caso. 

9.13 - A rescisão de que trata o Inciso "IV" do Artigo 79 da Lei Federal n2. 8.666, de 21 de junho de 
1993, permite a Contratante, a seu critério, aplicar a medida prevista no inciso "I" do Artigo 80 da 
referida Lei. 

Cláusula Décima - PENAL' 1)41)F5 

10.1 - O regime jurídico dos contratos administrativos instituídos pela Lei Federal n2. 8.666, de 21 
de junho de 1993, confere à Contratante, em relação a eles, a prerrogativa de: 

a) Modifica-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitados os direitos da Contratada; 

b) Rescindi-los, unilateralmente, nos casos especificados no Inciso kr do Artigo 79 da Lei 
Federal n2. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações; 

c) Fiscalizar-lhes a execução; 

d) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

e) Nos casos de serviços essenciais, ocupar provisoriamente bem móveis, imóveis, pessoal e 
serviços vinculados ao objeto deste Contrato, na hipótese da necessidade de acautelar 
apuração administrativa de faltas contratuais pela Contratada, bem como na hipótese de 
rescisão do contrato administrativo. 

10.2 - As cláusulas econômico-financeiras e monetárias deste Contrato não poderão ser alteradas 
sem prévia concordância da Contratada. 

10.3 - Na hipótese da sub-cláusula 10.1 "a" acima, as cláusulas económico-financeiras deste 
Contrato deverão ser revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual. 

10.4- A declaração de nulidade deste Contrato opera retroativamente impedindo os efeitos 
jurídicos que ele, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
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103 - A nulidade não exonera a Contratante do dever de indenizar a Contratada pelo que esta 
houver executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos regularmente 
comprovados, contanto que não lhes seja imputável, promovendo-se a responsabilidade de quem lhe 
deu causa. 
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Cláusula..Décima.ErImeira - 120TAÇÃOSRCEIMENTARIA 
015 :-0 2 
< 2 a. 2

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta das seguintes Dotações 

S' 
-Classificação  Institucional: 02.10.000 - Sec. Mun. de Obras Infraest e desen. Urbano; n o 

84g3 -Projeto/Atividade: 1.061 - Pavimentação e Urbanização de Vias e Logradouros; frl 
-Projeto/Atividade: 1.072 - Pavimentação e Urbanização/Avenida Alto Boa Vista; 
-Projeto/Atividade: 1.074- Pavimentação e Urbanização/Avenida Aeroporto; R" ̂  = -Elemento de Despesa: 4.4.9.0.51.00.00 - Obras e Instalações; 3 1 

po -Fonte de Recursos: 24- Transferência de Convenio Outros; 571 2 
-Fonte de Recursos: 00- Recursos Ordinários; t. c 

> o. r 
wp 
M 0 
0 >2
1.) O 

0 Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Rita de Cássia. Estado da Bahia, renunciando as partes a á 7' E., c qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões decorrentes do presente a. c 

Contrato. 

• r 

I• cË.
a a - 
c" O 

o 

Orçamentárias: 

Clausula Décima Segunda - FORO 

E, por assim estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, para um só efeito legal, na presença das testemunhas abaixo identificadas que a tudo 
viram e assistiram e assinam juntamente com as partes. 

TESTEMUN 

1) 
CPF: 
2) 
CPF: 

Santa Rita de Cássia (BA) /29 de abril de 2019. 

MUNICÍPIO 
Romual 

ARAUJO CALVA() SEIW1ÓtONSTRUÇÓES LTDA 
CNPJ ng 00.99 . 00/0001-96 

Artur Barreto Gaivão - Sócio-Administrador 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 067/2019 — TOMADA DE PREÇOS N. 006/2019 

ANEXO DO CONTRATO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENIMIUAN2 089/2019 

Nivel item Fonte 08841 Deserdo Umidade Chiada& Custo Unário BOI 5744111
Unitário 

Preço Total 
00) ta.3 

Nivel 2 1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES - 26.075,56 

Serviço 1.1.0.1. Sinapi 74209/1 PIAM DE OBRA EM CHAPA Dego 
GALVANIZADO 6.00 286,68 8011 344,02 2.064.12 

Serviço 11.0.2. sinapi 74021/006 ENSAIOS De BASE FSTABILELADA 
GRANULDNETRICAMENTE 

ms 3.170,78 1,97 MN 1 2,36 7.483,04 

Serviço 11.03. Sinapl 93584 

miemo DE ~ostro Em anoto De 
OBRA EM CHAPA DE MADURA 
COMPENSADA. NAO INCLUSO MOBILIAR10, 
AV 04/2016 

m' 40,00 34634 BDI 1 413,21 16528,40 

Nivel 2 1.2. ADMINISMAÇA0 DE OBRA • 63.58580 
Serviço 1.2.0.1. muni 15 ADMINISTRAÇA0 DE OBRA Ia 440,00 115,19 BOI 1 138,23 63.585,80 
Nível 2 1.3. TOPOGRAFIA El 788.11APUINAGE34 - 78.289,03 

Serviço 1.3.0.1. Sinepl 713472 
SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS PARA 
PAVIMENTAÇÃO. INCLUSIVE NOTA DE 
SERVIÇOS. ACOMPANHAMENTO E CREME 

ma 20.464,70 0,32 1011 0,38 7.776,59 

Serviço 1.3.0.2. SInapi 79473 CORTE E ATERRO CO/APENSADO m" 3.303.05 4,18 BOI! 5.02 16.581,31 

Serviço 1.3.03. SInapi 72961 REGULARIZAÇÃO 8 COMPACINÇA0 DE 
SUBLEI70 ATt 20 04 DE ESPESSURA a' 20.464.70 1.03 8011 1.24 25.37623 

Nível 3 1.3.1. Bota-Fora • 28.554,90 

Serviço 1.3.1.1. ORSE 7095 
CARGA. TRANSPORTE 8 DESCARGA DE 
MATERIAL DE 1 CATEGORIA PROVENIENTE 
DE ESCAVAÇÃO OU DE DEPOSITO. 

In' 4.293,97 5,54 BOI 1 6,65 28.554,90 

Nível 2 1.4. BASE • SOLO ESTABILIZADO 
GRANULOMETRICANENTE • 133.687,72 

Serviço 1.441. Sinap1-1 4743 CASCALHO DE CAVA nal 3.170.78 20.67 BOI 1 24,80 78.635,34 
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Serviço 1.4.0.1 

CARGA, MANOBRAS E DESCAP£A. DE 
MISTURAS DA SOLOS E AGREGADOS (BASE 
REANIMADAS rm USINA) com CAMINHÃO 
BASCULANTE 6 111

t 6.183.02 2,04 8011 2,45 15.148,40 

Serviço 1.4.0.3. SInapl 93593 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE 
DE 14 611,13M VIA URBANA PAVIMENTADA. 
DMTAOMA DE 30 KM (UNIDADE): M3IaM). 
AFJ/4/2016 

_vara
"• 

27399.76 0.55 81711 0,66 18,215.84 

Serviço 1404. Sinai)! 96387 

EXECUÇÃO E COMPARAÇÃO DE BASE E OU 
SUE BASE COM SOLO ESTABIUTADO 
GRANULOMETRICAMENTE . ~SIVE 
ESCAVAÇÃO 

ré 3.170.78 5,70 BOI 1 6,84 21.688,14 

Nível 2 I.S. banano E SARJETAS DE DRENAGEM 401.188,44 

Serviço 1.5.0.1. 51nap1 94373 

ASSENTAMENTO DE GULA (MEIO-FIC) EM 
TRECHO RETO CONFECCIONADA EM 
CONCRETO PRÉ FABRICADO. DIMENSÕES 
100%15711300 CM (COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). 
PARA VIAS URBANAS (USO FUMO). 
Ali 06/2016 

m 5.015,20 33,40 EDI 1 40,08 201.009,22 

Serviço 1.5.02. ORSE 262, 
a

Melo-flo de cometa simples amo sarjeta 
conjugado com acabamento liso ( tipo 02) 
r•Notado com agaloam de cinsento tanga 
traça 13 

o. 3.842,66 40,00 UH I 48.00 184.447,68 

Serviço 1.5.03. SmaPI 83693 CAIAÇÃO EM MEIO FIO in7 3.543,14 3,70 BDI I 4,44 15.731.54 

Mvel 2 1.6. PAVIMENTAÇÃO. TRATAMENTO 
SUPERFICIAL DUPLO • 216.193,43 

RIM 3 1.6.1. Imprimia - 55.06793 

Serviço 1.6.1.1. MitaPI 93176 

TRANSPORTE DE MATERIAL ASPALTICO . 
COM CAMINHÃO COM CAPACIDADE DE 
30000 L EM RODOVIA PAVIMENTADA PARA 
DISTANCIAS MEDIAS DE TRANSPORTE 
SUPERIORES A 100 !CM. AP 6..02/701 

t duo 2.293,86 0,40 EDI 1 0,48 1.101,05 

Serviço 16.1.2- 511.41 96101 EXECUÇÃO EM IMPRIMAÇÃO COM ASFALTO 
DEWIDO 04-30. AP 09/2017, 

ina 11.24398 4,00 BUI 1 4,80 53966.78 

Nível 3 1.6.2. RIMMillalte final • 161.125,60 

Serviço 1.63.1. SUMO 72845 
CARGA, MANOBRAS E DESCARGA DE BRITA 
PARA TRATAMENTOS SUPERFICIAIS COM 
CAMINHÃO BASCULANTE 6 MI 

c 493,29 4,10 BOI 1 4,92 2.426,99 
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Servi ço 1.6.2.2. SInapi 93593 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE 
DE 14 Ma, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, 
MIT ACIMA DE 30 KM (UNIDADE):1433324). 
AP 04/2016 

ti 55.912.79 0.55 BDI 1 0,66 36.902,44 

Serviço 1.6.2.3. Sinap1 93176 

TRANSPORTE DE MATER/AL ASFALTICO, 
COM CAMINHÃO COM CAPACIDADE DE 
300001. EM RODOVIA PAVIMENTADA PARA 
nts-rArcus MÉDIAS DE TRANSPORTE 
SUPEIUOPES A 100104- AP 02/2016. 

taloa 5.925,80 0,40 BDI 1 0.48 2.844,38 

Serviço 1.6.2.4. Sloapl 97807 

corts-nwçáo DE PAVIMENTO COM 
TRATAMENTO SUPERFICLU DUPLO, COM 
ENUISÃo mrixnes RR-2C, com CAPA 
SELAM% Ak01/2018 

in. 11.243,08 8.82 BOI 1 10,58 118951,79 

RIM 2 1.7. PAVIMENTAÇÃOEMBUXO INTERTRAVADO 
SEXTAVADO 55E092.44 

Serviço 1.7.0.1. Slnapl 92394 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO 
INTERTRAVADO, COM BLOCO SEITAVADO 
DE 251 25 CM. ESPESSURA 8 CNAP 12/2015 

iits 9.221.62 50.43 BDI 1 60,52 558.092,44 

Nivel 2 1.11 PASSEIO I331 CONCRETO - 194.169,97 

Serviço 1.8.0.1. Sloapi 94990 
EXECUCto DE PAVIMENTO EM PISO 
INTENTRAVADO, COM BLOCO SECTAVADO 
DEZ! X 25 CM, ESPESSURA 8 CEAR 12/2015 

m' 326.66 495,34 BDI 1 594,41 194.169,97 

Nivel 2 19. DRENAGEM - 125-15845 
NWel 3 1.9.1 Tubulação • 93E04.21 

Serviço 1.9.1.1. Sampi 83338 

ESCAVAÇÃO MECANICA. A [EU ABERTO, EM 
MATERMI, DE IA CATEGORIA. COM 
ESCAVADEIRA HIDRAULICA, CAPACIDADE DE 
0,78 Ill. 

m' 282,44 2.36 MN 1 2.83 799,31 

Serviço 1.9.12. Sinapt 94055 

ESCORA/45WD DE VAIA. TIPO 
DESCONTINUO, COM PROFUNDIDADE DE O A 
1414, LARGURA MENOR QUE 1.5 51. EM 
LOCAL COM NIVEL BAIXO DE 
INTERPERENCIAAP 06/2016 

er, 42,79 28,75 BDI 1 34,50 1.476,26 

Serviço 1.9.1.3. Sio* 94097 

PREPARO DE FUNDO DE VALA COM 
LARGURA MENOR QUE 1,5 SI, EM LOCAL COM 
NIVEL BAIXO DE INERFERIINCIA 
AP 06/2016 

rol 256,76 4,53 BDI 1 5.44 1.396,77 

Serviço 1.9.1.4. (*SE 6316 Lastro de areia ro' 3851 96.50 BDI 1 115,80 4.459,46 
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Serviço 1.9.1.5. Singel 92224 

TUBO DE CONCRETO PARA REDES 
courroRAs DE ÁGUAS FLuvws, (Muno 
DE 800 MM, /UNTA RIGIDA. INSTALADO EM 
LOCAL COM BACO) NIVEL DE 
INERFERENCIAS • FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO. AP 12/2015. 

a
 179.41 327,65 BDI 1 393,18 70340,42 

Serviço L9.1.6. Skop 91212 

TUBO DE CONCRETO PARA REDIS 
carro= De ÁGUAS ~WS, DrAmento 
05 600 MM, JUNTA RIGIDA, INSTALADO EM 
LOCAL COM BAIXO NIVEL DE 
INERPERENCIA5 - remunero E 
ASSENTAMENTO. All,. 12/2015, 

e
 

 
I 

17,28 215,46 BOI 1 258,55 4.467,74 

Serviço 1.9.1.7. Slmq 92210 

TUBO DE CONCRETO PARA REDES 
COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS. MANEIRO 
DE 400 MM,  RIGIDA, INSTALADO EM 
LOCAL COM BAIXO N1VEL DE 
INERFERENCIAS - FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO. AP_12/2015, 

m 17,28 130.49 BDI 1 15699 2.70688 

Serviço 1.9.1.8. Sloapi 93382 REATERRO MANUAL DE VALAS COM 
COMPACTAÇA0 MECANIZADA. AF 04/2016 na' 268,32 24,72 EDI 1 29,66 7.958,37 

Nivel 3 1.92. Manentos do drama@ • 24254,04 
Serviço 192.1. MU111 01 Gula Chapéu para boca de lobo und 8.00 66,23 PEDI 1 79,48 63504 
Serviço 1.92.1 NUM 08 Boca de lobo simplea - BLS 01 und 900 555,72 BDI 1 666,86 2.667,44 
Serviço 1.9.2.3. MUTT1 09 Boca de lobo simples - BLS 02 und 4,00 673,95 BDI 1 808.74 3.234,96 

Serviço 1.92.4. MUITI 02 Poço de visita - PV101 - areala *brita 
comercieis und 3,00 1,716.77 11) 11 2,060,12 6.180,36 

Serviço 1.9.2.5. MUTTI 03 Poço de visita - PVI 15 -arda abrira 
comerdals und 1,00 2.671,48 BOI 1 3.205,78 3.205.78 

Serviço 1.9.2.6. MUTTI 04 Dadda capa de aterros em deguaus - diad 
05 - areia e brita comenials und 1.00 378.76 EDI 1 454.51 454,51 

Serviço 1.9.2.7, Nunt OS Dlulpador de enerMa - DEB 03 and 1,00 1.130,75 EDI 1 1.35490 1.356,90 
Serviço 1.9.2.8. MUTTI 07 Boca ESTC D 6 090 In - emonsidade O* und 1.00 942.26 DD! 1 1,129,51 1.129.51 
Serviço 1.9.2.9. MUTTI 10 Entrada para descida d'agua - BOA 01 und 4,00 43,37 81)11 52.04 208,16 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 
CEP: 47150-000 CNPJ: 13.880.711/0001-40 

"Wenkanbilifn—Olat—logn~r0 sons —soe Mei Cana • cobessaa 

Serviço 1.9.2.10. MU= 11 Entrada para deedda &agua • 80402 and 4.00 53.70 5011 44,44 257,76 

Serviço 1.9.2.11. MU= 12 
Descida tapa de aterros tipo rápido - DAR 
01 

m 8.00 174,65 EDI 1 209.58 1.676,64 

Serviço 1.9.2.12. MU= 13 ~puder de energia -08805 and 7,00 38645 SEI 1 443.74 3.246,18 

Nivel 3 1.9.3. Rada de Mia 6323,15 

Serviço 1.93.1. ORSE 7085 
CARGA. TRANSPORTE E DESCARGA DE 
MATERIAL DEI' CATEGORIA PROVENIENTE 
DE ESCAVAÇÃO OU DE DEPÓSITO. 

ma 1.011,00 5.54 SIM' 6.65 6.723.15 

Nível 3 L9.4. Tampei de Coormito mo calçaria - 377.15 

Serviço 1.9.4.1. ORSE 6456 

Concreto Aunado foricerZLOOMParusina* 
benbeedeadenendo 

ena 0.28 142248 13181 1.346,98 377,15 abal o, para aso 
GeraL com lenias planai mo compensado 
resinado 12 mar (05 mor) 

Nivel 2 1.10. SIMALIZAÇÃO E ACRSSIBILIDADE - 91736,01 

Serviço 1.10.0.1. ORSE 3746 

Rampa para acamo de deficientes em 
opoente simples Feko25141p,desempoladar
com pintura indicator& em sanear, 02 
demão* 

and 111,00 19129 SM 1 230,15 25.546,65

Serviço 1.10.0.2. ORSE 4864 

Piso *II direcional e/ ou alas de coando, 
na cor muna p/deildentee visuais 
dimensões 30130aix agindo com argamassa 
industrializada ac41, reivailidormiduin 
regulartrap10 de base 

ma 149,85 6870 DD] 1 80,04 11.993.99 

Serviço 1.10.0.3. Sinapi 72947 
Sinalludio horizontal com Unta reaorreflein 
a base de omina =Mai cern mierlesferm de 
vidro 

ma 565.82 27,131 B011 33,37 18.881,41 

Serviço 1.10.0.4. Ora. 4448 

Sinalização permanene vertical com placa 
circularedra° dna digip to 0,75 nr. com 
poete de madeira 3.50m fixado com base de 
concreto 40x40x50. 

Unidade 84,00 36727 BUI 1 440.72 37.020,48 

Serviço 1.10.0.5. Sinap1-1 13521 
PLACA DE AÇO ESMALTADA PARA 
iDetminctçÃo DE RUA. 45 CM X 20 01 Unidade 480 61.14 8011 7337 293,48 

15 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 
CEP: 47150-000 CNPJ: 13.880.711/0001-40 
Arqw&AUWW4OM-0~~~029~~i~s~CdoW4kORWMO-000 

Nível 2 L11. Medem Fias 9.413,76 

Serviço 1.11.0.1, Orse 6191 Limpas de ruas (note., e remeto de 
~iam) 

rn1 20.464,70 0.38 8D11 0,46 9.413,76 

Santa Rita de Cássia (k). 29 de abril de 2019. 

MUNICIPIO 
Romu 

A 

ARAUJO GALVA0 5 E CONSTRUCCiES LTDA 
CNPJ no 00 .500/0001-96 

Artur Barreto Gaivão - Sócio-Administrador 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 
CEP: 47150-000 CNPJ: 13.880.7111000140 

Plata da anil" arai - Coto - hailloss(17).123-015- Seakonla is Cf safra Mgr 47.110-0011 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2. 067/2019 - TOMADA DE PREÇOS P42, 006/2019 

124)NOGRAMA PISICO FINANCEIRO DO CONTRATO DE OBRAS E SERVICOS DE ENGEN/MEM Ne 0139/2019 

Item DescrIclo da Metas / Macrossetrkee 
valeres Tom% 

(as) 
latelo 4901re 

osasfis 
Parcela 1 
Jun/19 

Parteia2 
191/19

Pine% 3 
240/19 

Parcela 4 
set/19 

Perecia 5 
eut/12 

1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES 26.07556 

Parede (%) 

Parcela 

Acumulado (46) 

Acumulado (RS) 

Parcela (96) 

Acumulado (96) 

Acumulado (RS) 

8,50% 

161.425,76 

8,50% 

161.425.76 

100,00% 

100,00% 

26.075,56 

17,23% 

327306,37 

2572% 

488.632,13 

26,90% 

511.045,01 

52,63% 

999677,14 

2232% 

446.72510 

76,14% 

1.446.405,24 

2966% 

453.185,47 

100,00% 

1.899.590,71 

1.2. ADMINISTRAÇÃO DE OBRA 69 4.95.80 

Parcela (96) 

Acumulado (96) 

Acumulado (RS) 

20,00% 

20,00% 

12.717,16 

2500% 

40,00% 

25434,32 

20.00% 

60,00% 

38.151,48 

20,00% 

80.00% 

50.86564 

20,00% 

100,00% 

6350550 

TOPOGRAFIA E TERRAPLENAGEM 75289,03 

Parcela (96) 

Acumulado (96) 

Acumulado (RI) 

20,00% 

20,00% 

15.657,81 

20.00% 

40,00% 

31315,61 

60,00% 

100,00% 

78.289,03 

BASE - SOLO ESTABILIZADO 
GRANULOMETRICAMENTE 

133.687,72 

Parcela (96) 

Acumulado (%) 

Acumulado (RI) 

20.00% 

20,00% 

26.737,54 

2000% 

40.00% 

53.475,09 

60,00% 

100.00% 

133.687.72 

1.5. MEIO-FIO E SARJETAS DE DRENAGEM 401.18544 

Parcela (96) 

Acumulado (96) 

Acumulado (R5) 

20,00% 

20,00% 

80.237,69 

40.00% 

60,00% 

240.713.06 

40.00% 

100,00% 

401.1E1844 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 
CEP: 47150-000 CNPJ: 13.880.711/0001-40 
Papa da Asas a — Catre —1~~77).14~~ — as. GO raafeaCIPtalS0-000 

1.6. 
PAVIMENTAÇÃO - TRATAMENTO SUPERFICIAL 

DUPLO 
216.193,43 

Parcela (%) 

Acumulado (96) 

Acunudado (RS) 

0,00% 

0,00% 

ROO 

0,00% 

0,00% 

0,00 

20,00% 

20.00% 

43.238,69

50,00% 

70,00% 

151.335,40 

30,00% 

100.00% 

216.193,43 

PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO 12ITERTIUVAD0 
SEXTAVADO 55809244 

Parcela (96) 

Acumulado(%) 

AcumWado (tt) 

0.130% 

0,00% 

0.00 

2000% 

20.00% 

111.618,49 

30,00% 

50,00% 

279.044,22 

50.00% 

100,00% 

558.092,44 

1.8. PASSEIO EM CONCRETO 194.169,97 

Parcela (96) 

Acumulado (96) 

Acumulado (RS) 

0.00% 

0,00% 

0,00 

00096 

0,00% 

0,00 

0,00% 

0,00% 

0,00 

0.00% 

0,00% 

0,00 

100.00% 

100.00% 

194.169,97 

DRENAGEM 125.15E455 

Parcela (96) 

Acumulado (96) 

Acumulado (RS) 

0.00% 

0.00% 

0,00 

0.00% 

0,00% 

0,00 

0.00% 

0,00% 

0,00 

0,00% 

0,00% 

0,00 

100,00% 

100,00% 

125.158.55 

1.10. SINALIZAÇÃO E ACESSIBILIDADE 93.736.01 

Parcela (%) 

Acumulado (%) 

Acumulado (RS) 

0,00% 

0,00% 

0.00 

0,0044 

0,00% 

0.00 

0,00% 

0,00% 

0.00 

50.00% 

50,00% 

46,068.01 

50,00% 

100.00% 

93.736,01 

1.11. Serviços Pinais 9.413,76 

Parcela (96) 

Mumulado (%) 

Acumulado (R.1) 

0.00% 

0,00% 

0,00 

0.00% 

0,00% 

0,00 

0,0094 

0.00% 

0.00 

0,00% 

0,00% 

0,00 

100,00% 

100.00% 

9.413,76 

MUNICÍPIO TA RITA DE 4SSIA 
RomuaidRodriguq Setúbal 

Pref ito £4unlclbal 

TESTEM 

1) 

CPF: y /. , -)5".. F --L7 

Santa Illta de Cássia (BA), 29 de abril de 2019. 
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ARAUJO GALVÃO RVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ b 00.994.500/0001-96 

Artur Barreto Galeão - Sócio-Administrador 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 
CEP: 47150-000 CNPJ: 13.880.711/0001.40 
Pnwes da ~doirai aifl - Cata - Pormerm", ano - Sena Rio de Clkdo-a CFA 47.00-no 

TERMO ADITIVO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 067/2019 — TOMADA DE PREÇOS N°006/2019 

ADITIVO re 001/2019 AO CONTRATO N.° 
089/2019 — OBJETO: CONTRATAÇAO DE 
EMPRESA DO RAMO DE CONSTRUÇÃO 
CIVIL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM TSD 
(TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO), NA 
VIA AEROPORTO E BLOCO 
1NTERTRAVADO SEXTAVADO NA RUA 
ALTO DA BOA VISTA SEDE, DESTE 
MUNICÍPIO, CONFORME PROPOSTA DE 
046095/2018, FIRMADO ENTRE O 
MINISTÉRIO DAS CIDADES, POR 
INTERMÉDIO DA CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL E O MUNICÍPIO DE SANTA RITA 
DE CÁSSIA — BA 

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o ng 13.880.711/0001-40, com sede estabelecida à Praça da Bandeira, n°35, Santa Rita de Cássia - 
BA, neste ato representado por seu Prefeito, o Sr. Romualdo Rodrigues Setúbal, brasileiro, casado, empresário, 
residente e domiciliado na Praça Venâncio Francisco de Souza, n° 335, Centro, nesta cidade de Santa Rita de 
Cássia (BA), portador do CPF 071.900.345-87 e Cédula de Identidade n.° 0166913693 SSP/BA, na qualidade de 
Prefeito Municipal, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa ARAÚJO CALVA° 
SERVIÇOS E CONSTRUÇCIES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 
00.994.500/0001-96, com sua sede estabelecida à Av. Carlos Pinheiro, n°656, Centro, Formosa do Rio Preto/BA, 
neste ato representada por seu Sócio Administrador o Sr. Artur Barreto Gaivão, Brasileiro, Empresário, portador 
da Carteira de Identidade Profissional n° A103287-9, portador do RG n° 3384638-3 SSP/SE e do CPF/MF n° 
047.854.435-96, aqui denominada CONTRATADA, conforme justificativas constantes no presente Processo, 
resolvem celebrar este Aditivo de Retificação e Ratificação ao Contrato de Fornecimento n° 089/2019, 
formalizado em 29 de abril de 2019, tendo como objetivo a Contratação de empresa do ramo de Construção Civil 
para prestação de Serviços de Pavimentação Asfáltica em TSD (Tratamento Superficial Duplo), na Via Aeroporto 
e Bloco Intertravado Sextavado na Rua Alto da Boa Vista sede, deste Município, Conforme proposta de 
046095/2018, firmado entre o Ministério das Cidades, por intermédio da Caixa Econômica Federal e o Município 
de Santa Rita de Cássia — BA, no valor global de R$ 1.899.590,71 (Hum milhão, oitocentos e noventa e nove mil 
quinhentos e noventa reais e setenta e um centavos), conforme Tomada de Preços n.° 006/2019, derivado do 
Processo Administrativo n°067/2019, têm justo e acordado neste ato alterar o presente Contrato conforme adiante 
de declara: 

Cláusula Primeira — DA ALTERACÀO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL — Pelo presente Termo Aditivo 
acordam as partes em prorrogar o prazo de vigência do instrumento contratual acima identificado até 23 de abril 
de 2020, no valor total de R$ R$ 1.899.590,71 (Hum milhão, oitocentos e noventa e nove mil quinhentos e 
noventa reais e setenta e um centavos), conforme prevista no item 6.3 "e" e 6.4 do Contrato n.° 089/2019, 
originado do Processo Administrativo e Tomada de Preços acima mencionados, conforme estabelecido no Artigo 
57, Inciso II da Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, permanecendo inalteradas as demais Cláusulas 
contratuais. 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 
CEP: 47150-000 CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Praça t? andelm. sia — Gato — Iffallessa(77) 3621-049 —Santa Ria dr Cderderar a130-000 

Clausula Segunda — DOTACÃO ORCAMENTAR1A — As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo 
correrão por conta das mesmas Dotações Orçamentárias contabilizadas anteriormente. 

Nada mais havendo a alterar, o Município de Santa Rita de Cássia (BA) e o Contratado, declarando nio haver 
interesse em alterar nenhuma outra cláusula do presente Contrato, assinam o presente Termo Aditivo juntamente 
com as testemunhas que também o assinam, depois de lindo e achado conforme, que se juntará ao Contrato, 
formando um todo único, indivisível e inseparável, para todos os efeitos legais, retificando o Contrato nos termos 
aqui expressamente alterados e ratificando os demais termos do Contrato nao expressamente alterados neste 
instrumento. 

Santa Rita de Cássia (BA), 25 de outubro de 2019. 

CO 
MUNICÍPIO DE S CÁSSIA (BA) 

Romuaøo Rodrigues Sítubal 

CtÕNT ADO (A) 
ARAUJO GALVÃO SER /ÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA 

Artur B to Gaivão — Sócio 

TestemunhEvki3
1) Nome: 

CPF:  2 135 4q101) 

2) Nome: 

CPF:  '1J3. 5' S",)-• 1/4 ri 

96
6001()%901-stVcs1/4

9 94' oçostto‘4s 9 656O • St 
p Oen: no0" Alkikw'S#Dtda Cate 47inegrtoS• "'"*. twecenn uoscra do pao 
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GAZETA DO OESTE 
ATOS OFICIAIS 

Em cumprimento ao princípio constitucional e a Lei Ne 101/2000, estão publicados abaixo Atos Oficiais Adminis-
trativos de Prefeituras, Câmaras Municipais e outros Orgâos Oficiais, que zelando pela transparência das contas 
públicas municipais, coloca à disposição da população documentos diversos para a devida prestação de contas. 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 
CEP: 47150-000 CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Praça da Basedsisq, ata - Can, Pus/Fe r 00 34=-0U -S.ta Rita do aato-ão 0"47.130-000 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 067/2019 - TOMADA DE PREÇOS N2 006/2019 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Contrato n2. 089/2019 - Contratante: O Município de Santa Rita de Cássia; Contratado (a): 
ARAÚJO CALVA() SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNP' n2 00.994.500/0001-96; Objeto do Contrato: Contratação de empresa do ramo de Construção 
Civil para prestação de Serviços de Pavimentação Asfáltica em TSD (Tratamento Superficial Duplo), na 
Via Aeroporto e Bloco Intertravado Sextavado na Rua Alto da Boa Vista sede, deste Município, 
Conforme proposta de 046095/2018, firmado entre o Ministério das Cidades, por intermédio da Caixa 
Econômica Federal e o Município de Santa Rita de Cássia - BA; Valor Global: RS 1.899.590,71 (Hum 
milhão, oitocentos e noventa e nove mil quinhentos e noventa reais e setenta e um centavos); Prazo 
de Vigência do Contrato: 29 de abril de 2019 a 25 de outubro de 2019; Fonte de Recursos: 00-
Recursos Ordinários; 24 - Transferência de Convenio Outros; Assinam: Romualdo Rodrigues 
Setúbal e Artur Barreto Gaivão, respectivamente pelo Município e pelo Contratado (a); Aditivo de 
Retificação e Ratificação n.• 01 - Objeto do Aditivo: Acordam as partes em prorrogar o prazo de 
vigência do instrumento contratual acima identificado até 04 de abril de 2020, conforme 
estabelecido no Artigo 57. Inciso II da Lei Federal n.2 8.666, de 21 de junho de 1993, 
permanecendo inalteradas as demais Cláusulas contratuais; Data do aditivo: 26 de outubro de 
2019; Assinam o Termo Aditivo Romualdo Rodrigues Setúbal e Artur Barreto Gaivão, 
respectivamente pelo Município e pelo(a) Contratado (a). 

Santa Rita de Cássia-BA, 26 de outubro de 2019. 

k( -- () 1 011 ,1 1 I I I) I A 1, 1- 1 11 \ 11,1if t,8- II , 1,t1 It \ I( \ - II) 2 lb 76 1 1, 1,t, 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 
CEP: 47150400 CNN: 13.880.711/0001-40 
Pmfgais Isseakears-éism~~~-MaAlins~sali sais 

r TERMO ADrilVo• DE arTarmAçÂO z RATnriCAÇAD 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 14* 067/2019 - TOMADA DE PREÇOS /4'006/2019 

mernv0 reountheinns AO 9. g 1•111 ,0 4.: De, 

DO RAMO DE • • , 4 o 

-CM PARA PRESTAÇÃO Dg SEItyba DE 
rAVDENTAçÃo ASPALTICA EM 1SD 
(TRATAMENDÓ SUPERFICIAL DUPLO). NA 
VIA AEROPORTO Emace INEEKTRAVADO 
SERTAVADO RA RIJA ALTO DA BOA VISTA 
SBDP., DESTE MUNICÉPIO, CONFORME 
PROPOSTADII046091/2018, FIRMADO ENTRE 
O mixentuo DAS aDADES, POR 
~atuo DA CAIXA ECONÓMICA 
FEDERAL E o sanadpid DE SANTA RITA 
DE ehmtlA - BA 

O MUTOCIPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, pema* jurídica de direito público Wenn inscrita no CNPIRWP 
sob o nr13180.711/0001-40, com sede atabetSaà Poça da Rendeira, a° 35, Santa Rita de Cássia - BA, neste 
ato representado por seu Prateies, o Sr. Ronaldo Rodriguee Setúbal, brasileiro, ateado, anprostrio, residente e 
domiciliado na Praça %Moio Francisco de Sana, a* 335. Centro, nesta cidade de Santa Rita de Cássia DIA/ 
portador do CPF 071900.345-87 e Cédula de Identidade a° 0166913693 SSP/BA, na qualidade de Pito 
muniniP•4 doravante dAnomi„sida ~TANTS, e, do °uno lado, a empresa AIXAD10 yuan() 
SERVIÇOS Z CONSTRUÇÕES LUSA, peataajtoldica de &eitoprivado, barium CNP' n' 00.994.500/0001-
96, com ata arde eetsbelecida Av. Carlos Pinheiro, te 06, Cedro, Formosa do Rio Preto/BA, neste ato 
representada por seu Sócio Administrador* Sr. Aastioreto Caldo, Bradei" Empresário, portador da Cancha 
de Identidade Profissiomil n' A103217-9, portador do Rd re 33844084 SSARE e do CPF/MF e 047-85k435-96, 
aqui denominada CONTRATADA, conforme justifica:Mo constantes no presente Procano, resolvem celebrar 
este Aditivo de Retificação e ItatificaOlo ao Contraio de Fornecimento 08W2019, iormslindo em 29 de abril de 
2019, tendo como objetivo a Contristação de empresa do ramo de Construção Civil para prestação de 
Serviços de Pavintentação Asfáltica em TSD (Tratamento Superficial Duplo), na Via Aeroporto e Bloco 
Intertravado Sextavado na Rua Alto da Boa Vista sede, deste Município, Conforme proposta de 
046095/2018, firmado entre o Ministério das Cidades, por Intermédio da Caixa Econômica Federal e o 
Município de Santa Rita de Cássia - BA, no valor global de RS 1.899.590,71 (Hum imitido, oitocentos e 
noventa e nove mil quinhentos e noventa reais e setenta e um centavos). conforme Tomada de Preços a.' 
006/2019, dinivado do Processo Administrativo te 067/2019, tá» justo' e acordado neste ato alterar o presente 
Contrato conforme adiante de declara: 

Ni toda Primeira - DA ALTERAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL- Peio presente Termo Aditivo acordam 
as partes em prorrogar o prazo de vigiaria do instrumento contratual acima identificado ate 21 de outubro de 2020, 
no valor total de RS 1.899390,71 (Hum milhão, oitocentos e noventa e nove mil quinhentos e noventa 
reais e setenta e um centavos), cantora prevista no item 6.3 "e" e6,4 do Conoto n.' 089/2019, originado do 
Processo Administrativo e Tomada de Preços acima mencionados, conforme estabelecido no Artigo 57. Siso 11 
da Lei Federal o.° 8.666, de 21 de junho de 1993, permanecendo inalteradas as demais Cláusulas ~fls. 

P áwviti %Wide - DOTACÃO ORCAMENTARIA - As despesa disocinentes do presente Tenno Aditivo 
correrão por omita das mesma* Dançam Orçam:Mu contabilizada, aoterionnenin 

( 
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GAZETA DO OESTE 
ATOS OFICIAIS 

Em cumprimento ao principio constitucional e a Lei No 101/2000, estão publicados abaixo Atos Oficiais Adminis-
trativos de Prefeituras, Câmaras Municipais e outros Orgâos Oficiais, que zelando pela transparência das contas 
públicas municipais, coloca à disposição da população documentos diversos para a devida prestação de contas. 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 
CEP: 47150-000 CNPJ: 13.880.711/0001-40 
^aço da Banda^ 10135 C o FaiWrel¥77).11621.13/31 - ~ta ItRes de Cdaia-ão CIA 47.~-000 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 067/2019 - TOMADA DE PREÇOS N2 006/2019 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Contrato n2. 089/2019 - Contratante: O Município de Santa Rita de Cássia; Contratado (a): 
ARAÚJO GALVÃO SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNP) n9 00.994.500/0001-96; Objeto do Contrato: Contratação de empresa do ramo de Construção 
Civil para prestação de Serviços de Pavimentação Asfáltica em TSD (Tratamento Superficial Duplo), na 
Via Aeroporto e Bloco Inter-travado Sextavado na Rua Alto da Boa Vista sede, deste Município, 
Conforme proposta de 046095/2018, firmado entre o Ministério das Cidades, por intermédio da Caixa 
Econômica Federal e o Município de Santa Rita de Cássia - FIA; Valor Global: RE 1.899.590,71 (Hum 
milhão, oitocentos e noventa e nove mil quinhentos e noventa reais e setenta e um centavos); Prazo 
de Vigência do Contrato: 29 de abril de 2019 a 25 de outubro de 2019; Fonte de Recursos: 00-
Recursos Ordinários; 24 - Transferência de Convenio Outros; Assinam: Romualdo Rodrigues 
Setúbal e Artur Barreto Gaivão, respectivamente pelo Municipio e pelo Contratado (a); Aditivo de 
Retificação e Ratificação n.11 02 - Objeto do Aditivo: Acordam as partes em prorrogar o prazo de 
vigência do instrumento contratual acima identificado até 21 de outubro de 2020, conforme 
estabelecido no Artigo Si, Inciso II da Lei Federal n.2 8.666, de 21 de junho de 1993, 
permanecendo inalteradas as demais Cláusulas contratuais; Data do aditivo: 25 de abril de 2020; 
Assinam o Termo Aditivo Romualdo Rodrigues Setúbal e Artur Barreto Gaivão, respectivamente 
pelo Município e pelo(a) Contratado (a). 

Santa Rita de Cássia-BA, 25 de abril de 2020. 
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r2 
r , to) Ar,, --i O NT t,NICiPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, pessoa jurídica de direito público interno, insana no 33 C

t: >2 Mi; s...,1) o 13.880.71 1/0001-40, com sede estabelecida à Praça da Bandeira, n°35, Santa Rita de Cássia - 
i1A, neste ato representado por seu Prefeito, o Sr. Romtuddo Rodrigues Setúbal, brasileiro, casado, empresário, , 
re-tidenie e dormeiiiado na Praça Ventanejo Francisco de Souza, n° 335, Centro, nesta cidade de Santa Rita de 
C5ssis (RA), portador do CPF 071.900.34547 e Cédula de Identidade ri.° 0166913693 SSP/DA, na qualidade de A.7 

Monicipal, det-a Ate denominado CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa ARAÚJO emsÃo 
st:RViCOS E CONSTRX.5C\NES LTDA. pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNP] n° 

¡roei sai serie e:datie1ecida á Av. Carlos Pinheiro, n°656, Centro, Formosa do Rio Preto/BA, 
;t2pre nt,Lizi poc se,; Adit1nistrador o Sr. Artur Barreto Cabrão, Brasileiro, Empresário. portador 

Guie r•a re Ideraidane PieEssional n° A103287-9, portador do RO n° 3384638-3 SSP/SE e do CPF/MF n" 
435.-9(), denornü'unia CONTRATADA,. conforme justificativas constantes no presente Processo, 

c-zietcar tC Add...ÍG dc RetifIci.ção e Retificaçáo ao Contrato de Fornecimento n° 089/2019, 
I'? de zhii d*: tende mie oejetivo a Contratação de empresa do ramo de Construção 

Cl vil de ParrimenMçào As fál Uca em TSD (Tratamento Superficial Duplo), na 
vjl rt,,,rop-i rti , e H1t, t intervayjC;t: S.:flavado na Rua Altõ ,da Etna Vista sede, deste Município. 
Confrmt- ProPosm de ..)41,0115/201.F.l. rca 1,.::ntre c Ministério das Cidades, por intennedio da Caixa 
F:c(.::Óci.t. Fed erul e Municipio de Cássia - 134, no valor global de RS 1.899390,71 (Hum 

Miocentos e luiveri'Ll ê nove quinhentos e noventa reais e setenta e um centavos), conforme 
1.0inadiã ui: Preçoa ri • 006/20 , dérivado do Processo ...iteinisuati vo n°067/2019, tem justo e acordado neste ato 

,:teicioit- ror ir aro Cf.?!i.nlinle. 11,!:itIllti;dt deciant: 

T ER 510 MEITIVO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 

j'XOCVSSO ADMINISTRATIVO Pl° 06712019- TOMADA DE PREÇOS N°006/2019 

ADITIVO ?C 803/2020 AO CONTRATO N: 
089/2019 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DO RAMO DE CONSTRUÇÃO 
CIVIL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM TSD 
(TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO), NA 
VIA AEROPORTO E BLOCO 
1NTERTFtAVADO SEXTAV AUX) NA RUA 
ALTO DA BOA VISTA SEDE, DESTE 
MUNICIP10, CONFORME PROPOSTA DE 
046095/2018, FIRMADO ENTRE O 
MINISTÉRIO DAS CIDADES, POR 
INTERMÉDIO DA CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL E O MUNICÍPIO DE SANTA RITA 
DE CASSIA - BA 

et/N.~1AL  - Pelo presente Termo Aditivo 
PVt±.` Ín pnwropar o pi azo de agencia do instrumento contratual acima identificado até 19 de uoni 

de 2/020, ru al .: 6(441 de Rt 1.E99.E90,71 (Hum milhão, oitocentos e noventa e nove mil quinhentos e 
iniveota ceais e setema e um centavos), conforme prevista no item 6.3 "e" e 6.4 do Contrato n.° 089/2019, 
*yriginado do i'locesso ekornmistrarit e Tomada de Preços acima mencionados, conforme estabelecido no Artigo 
A, inciso '1 e e; Federai n: 8.665. de 21 de junho de i993, permanecendo inalteradas as demais Cláusulas 
:o/:tramei; 



ETADO 0A,R 4 4 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 
o Fp' 150-0(.5(.2: CNPJ: 13.880,711/000140 
Mapa da Ocasdaisn. IPÊ aj — Open isin/Pea(n)Agn - Saem Illb rd* Cardra CNP: 4a000 

5/134ÇAINUNTARIA - As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo 
:, e: AI:, ,1:1!“ :); ,,à10CSI:irçarnenteria.s contabilizadas anteriormente. 

a alterai. a Munieipio de Santa Rita de Cássia (BA) e o Contratado, declarando não haver 
Ettetr,ite ;dit.:a; Acaba:na u4ra eluosula do presente Contrato, assinam o presente Termo Aditivo juntamente 
cor testemunhas que também e assinam, depois de lindo e achado conforme, que se juntará ao Contrato, 
fitririando um rodo :Mico, -,ndivistvet e inseparavel. pare todos os efeitos legais, retificando o Contrato nes termos 

e nititirandr: os derruis termos do Contrato aio expressamente alterados neste 

/ 
Santa Rita de Cássia (BA 22 de outubro de 2020. 

'RATA NT 
).-1:iititC ¡Pia NTA RITA CASSIA (BA) 

Rem Rodrigues etubal 
Preceito 

CON Atb (A) 
ARA 0./O GAIA; 4.0 SERVI OS E CONSTRUÇÕES LIDA 

Any; GAvao - Sócio 
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, NOr ft " 

loa o 9 4-4,00

Nome.



Segunda-feira, 26 de Outubro de 2020 1 Edição te 1.3641 Caderno 

1)IARIt) ,j  OFICIAL II i; 
*Er P• 

6o • ce 
< cr,
Er 

é' 2
< 9 E. 2 
g;

R
o > 

i2 

_°U. 

(13.
Ia E-
t 
% a

II
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 067/2019 - TOMADA DE PREÇOS N2 006/2019 6 

;1—
,0 

, PE1

e vi 
Ilha!) 

M
-R ',g 

, 

e; .0
':Z; 

't 
o 

ci 

Santa Rita de Cássia-BA, 22 de outubro de 2020. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 
. Jtniw.sparpric,a.con b:./preletturaisantantadecassái 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 
CEP: 47150-000 CNPJ: 13.880.711/0001-40 
•,,•(/ da Pandeiro. til 35- Centro - Fane/Fox:e» 3625-1313 - Santa Rito de Cássia-Se CEP: EP T50-000

PR EFEiTURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Contrato n". 089/2019 Contratante: O Município de Santa Rita de Cássia; Contratado (a): 
ARAÚJO CALVA° SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPl n 00.994500/0001-96; Objeto do Contrato- 01ot:ereção de empresa do ramo de Construção 
Civil para prestação de Serviços de Pavimentação Asfaltica em Tsr) (Tratamento Superficial Duplo), na 
Via Aeroporto e Bloco Intertravado Sextavadn na Rua Alto da Boa Vista sede, deste MunIcIplo, 

anforine vasta de 046095/2018, firmado entre o Ministério das Cidades, por intermédio da Caixa 
Económica Federal e o Município de Santa Rita de Cássia - BA; Valor Global: R$ 1899.590,71 (Hum 
milhão, oitocentos.e noventa e nove nX I quinhentos e noventa reais e setenta e um centavos); Prazo 
de Vigência do Contrato: 29 de abril de 2019 a 25 de outubro de 2019; Fonte de Recursos: 00-
Recursos Ordinários; 24 - Transferência de Convenio Outros; Assinam: Romualdo Rodrigues 
Setábai e Artur Barreto Gaivão, respectiva:nente pelo Município e pelo Contratado (a); Aditivo de 
Retificação e Ratificação n.o 03 - Objeto do Aditivo: Acordam as partes em prorrogar o prazo de 
vigência do instrumento contratual achai, identificado até 19 de abril de 2021, conforme 
estabelecido no Artigo 57, Inciso II da Lei Federal n.1 8.666, de 21 de junho de 1993, 
permanecendo inalteradas as demais Cláusulas contratuais; Data do aditivo: 22 de outubro de 
2020; Assinam o Termo Atlifivo Romualdo Rodrigues Setúbal e Artur Barreto Gaivão, 
respectivamente pelo Município e pelo(a) Contratado (a). 
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ATOS OFICIAIS 

Em cumprimento ao principio constitucional e a Lei N" 101/2000, estão publicados abaixo Atos Oficiais Adminis-
trativos dc Prkiiiias, Câmaras Municipais e outros Orgãos Oficiais, que zelando pela transparência das contas 
pOblicas nlunic ipa k, coloca à ifisposieão da população dw amer. tos diversos para a devida prestação de contas. 
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W ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

P. CNPJ: 13.880.7'il/0001-40 
Prura aro Sondem, rg 34, — Centro — etinelFanr/i7 3W-1313 — fanfa Rita de Cdsda—Be CEM 47.150-000 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 067/2019 - TOMADA DE PREÇOS N2 006/2019 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Contrato rr. 089/2019 - Contratante: O Município de Santa Rita de Cássia; Contratado (a): 
ARAÚJO CALVA° SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ ne 00.994.500/0001-96; Objeto do Contrato: Contratação de empresa do ramo de Construção 
Civil para ¡-,restação de Serviços de Pavimentação Asfaltica em TSD (Tratamento Superficial Duplo), na 
Via Aeroporto e Bloco Intertravado. Sextavado na Rua Alto da Boa Vista sede, deste Município, 
Conforme proposta de 046095/2018, firmado entre o Ministério das Cidades, por intermédio da Caixa 
Econômica Federal e o Município de Santa Rita de Cássia - BA; Valor Global: R$ 1.899.590,71 (Hum 
milhão, oitocentos e noventa e nove mil quinhentos e noventa reais e setenta e um centavos); Prazo 
dc Vigência do Contrato: 29 de abril de 2019 a 25 de outubro de 2019; Fonte de Recursos: 00-
ReCUISOS Ordinários; 24 Transferência de Cenvenio Outros; Assinam: Romualdo Rodrigues 
Setúbal e Artur Barreto Gaivão, respectivamente pelo Município e pelo Contratado (a); Aditivo de 
Retificação e Ratificação n.2 03 - Objeto do Aditivo: Acordam as partes em prorrogar o prazo de 
vigência do instrumento contratual acima identificado até 19 de abril de 2021, conforme 
estabelecido no Artigo 57, Inciso II da Lei Federal n.9 8.666, de 21 de junho de 1993, 
permanecendo inalteradas as demais Cláusulas contratuais; Data do aditivo: 22 de outubro de 
2020: Assinam o Termo Aditivo qomualdo Rodrigues Setúbal e Artur Barreto Gaivão, 
respedivamente pelo Município e pelo(a) Contratado (a). 

Santa Rita de Cássia-BA, 22 de outubro de 2020. 
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Pelo preSente instrionento-partienie40 Tap.AddivolioCofildito de rleS11100 de Serviços/dá titiade?le e5 
O
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= E ci) 
Santa Rita de aisikatado dii Babia,pektba jilfidieidodiato deiblico interno., insdritd n.  Chl19 Sob C ,02.
I 3.65S.4j6/1,001-60, representado a i:Velo'o st Jolé BénediglioBigi Araghis, dtb# 6S2 - BA, CPF

0 c 
ne. 207.067.153-49, doravante detromiiltdo, CONTRATANTE, e do outro lado a Itourest Arai*, .. o 

Galvdo Serviços e Conittiit~ LIDA, 0464 juifiiS dó direito. privado licito, irisaria tia, 2. R 
t.CNPJ: 00.994.500/000146 caio Sede-ia:AV, Carlos'PiitheiroC656; tentro,'Fommsado Rio Preto 

- BA, neste ato represernadotp_orati0 Me-test-Mim-te leãál é Si: ArtufBarrete taMo podador do CPF 
047.854435-96 e ffo Itã: 13846383 .SSP- 1,W ,:domminrcds. CONTRATAPA. yesolvém telebitt 0 , 

•-• 

TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR eent Nnrdattientes tos terrnoS das 41805111as dó contrato a a 
• 

Origifiáriodefinidotasdas direitos obigeos etepgflsabihdades das parWs; 0 
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CLAUSULA iPRIM'EBIA-DO-0111ÊT ; és 
Cnntrineflci- dê entinta de ávni 'de totitiftiOti pá-iá ires-W.16 de sdivigi.s de 
Pittimeittaçao. Asraltica.ent TSD ~dito- upeiteiril 'Duplo» Vik SertiiiiirtO e Ditien 
.Intertravado. Sextavadotaba-Altodattoa Vista, sede deite Muniefpio, Conformetropiistà de 

ti" 046095/2018, flanado gnlit o Ministério Mis Cidedea,ljser 'Intermédio da Caixa Ecenómica 
Federal e o Município de Santa Rita de Cássia - BA, a TAnpream Araújo Galeão SerViço‘e 
Construções LTDA CNCE.-00.994S00/8061-96. 

CLAUSULA SEGUNDA któlttBÓCACA.0 látAto E DO VAIS.
•Pele presente initrutnente; fieis ism.r~o prego eantrainal eam Se vigendo em .í6 Abra de 
2021, atendendo téi6dé outubro ai•21121,, por Sj(seis) meses, e de valor Global de R$ 
1899590,71( um milhão, oitocentos e wiventa e bove mil quinhentos e noventaveaistsetenta e 
um centavos). 

CLÁUSULA TEDCEMA --,i5ADOTAnijORÇAMEIV:alka 
As despesas decorrentes do Preiatite.tonlraio dsOCJO al9baSisnae8tlinie. dbtaçi& 0.rffliatigiia; 

tinida:de: 02..10000 ,,,Secretari MunideaXnas, Infra e Des.:Urbehe 
• Atividade: TMol --4PEVitdein-tznild e úrbaniapõ •dt Vias cLogradouret 
• Atividade ;1.072 -:,FtimenteA0 e'UthattiMuão1Avenide Alto da Bela V.,igo 

Atividade: .10741--.Pavirnentaçãoa Urbanização/ AvenidaAeroporto 
• Elemento de Despesit4:4"9:(131':00:00-JOint.e.ingaleão 



- ESTADO DA BANA 
PREFEITURA MUNICIPAL Dg. SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/000140 

Travé*SaPrekstora Melem emitindo Santo Rita domiola-lla CEP: ni.S5000. 

Fonte 24 —Tansferecia de Canvénid Ciatits-
Fonte: 00 

CLÁUSULA QUARTA —DO itSCALDO CONTRATO 

A fiscalizado saí exercida pelo fiscal designado pela Secretaria solicitunte, conforme Art. ;67, dá lei 

8.666/-93,mraves da Portaria e 087/2021, o Sr. Eyemar ReloalOo 
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'CLÁnSULA SEXTA ;n0 pORO 
As partes elegem o Foro 4a 'Ninam de:Sentir-Ria de das:lie-RA, com exclusão áé qualquer outro,. por 

Mais PriWieziado que sUiS Para çfirinljr.Setái;Milaliva:, ft* cumprimento deste indumento:.

E assim; para firmeza e vtiliçimle-tie que matfoireeurOado; lavrowse opinante instrumento em 02 (duas) 
VÃS de itual mor o forma; que 'Si detátlamente assine:1 pele mies Contratantes e peias lestenumhas 
indicada. 

e • Rim de c 4: e abritde 2021 

losé 
!lenho/4mM •e Smits CámõilEA 

CONTE-AT 

Aiiufl4eb Palvito 
c?FnboØt8s44396 

_Argúi* Ga:lvio Serviços e construções LEDA 
CNPJ 0:00.994:500/000146 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
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Prefdtwaillunkipal 

de Sania Rita Otássia 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

nen.a mss.., alo antro da Santa Ra S Giailain CEP: 47.15000. 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO 067(2019 TOMADA DE PREÇO n°006/2019 
CONTRATO: 089(2019 
TERMO DE ADITIVO DE CONTRATO fé': 004(2021 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 
CONTRATADA: Ar anjo Caldo Serviços e Construam LIDA CNPJ: 00.994.500/0001-96 
OBJETO: Contém-ação de morem do ramo de Contraio Civil para prestaçie de serviços de 
Pavimentai° Asfiltica em TSD (Tratamento Superficial Duplo) nes via Aeroporto e Bloco tutertravado 
Sornando na Rua Alto da Da Vista. sede deste Munidpio, Conforme Proposta de Er 046095/2015. 
Firmado entre o Ministério das Cidades, por intennérdio da Caba Economia Federal co Município de 
Santa Rita dc Cássia - BA. no valor Global dc RS I.899.590,71( um mino, oitocentos c noventa c 
nove mil quinhentos e noventa mola e setenta o um centavos). 
VIGÊNCIA: Até 16(04/2021 ate 16/10/2021 
FUNDAMENTO LEGAL Art57, Inciso II da Lei 8.666/93. 

Santa Rita de Cássia- Batia, 16 de abril de 2021 

4:o 2021 

de 2021 

Papal 

- - Certificação (NOM!: T344itUCOLDN tJS-T6PRPAL3449XJGWOM 

Versão eletrônica disponível em: https://doem.ond.bobalsenteMadecessla 
Documento issiriacio digitalmente can forme MP rflatÉk00200 I de244:000.4 cWeInstfNi alnft~truttea de amen fábfiosiuslielta - ICP Brasil 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Hilitt170, sin centro de Santa Rita de Cássia-Be CEP: 47.15000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO W. 067/2019 — TOMADA DE PREÇOS N°. 006/2019 

ADITIVO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Contrato n°. 089/2019 

Aditivo n°. 05 

O MUNICIP10 DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, 
CNPJ Er. 13.880.711/0001-40, com a sede na Travessa Professora Helena, shi°, Centro, CEP: 47.150.000. em Santa 
Rita de Cássia (BA), inscrita no CNP.' N.° 13.880.711/0001-40, neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito, 
o Sr. José Benedito Rocha Afaga°, CRO 2652- BA, CPF n°. 207.067,153-49, e do outro lado, a empresa ARAÚJO 
CALVA.° SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n° 
00.994.500/0001-96, com sede na Avenida Carlos Pinheiro n° 656, Centro, em Formosa do Rio Preto/BA, neste ato 
representado pelo sócio administrador, o senhor Artur Barreto Gaivão, brasileiro, arquiteto e urbanista, portador da 
identidade profissional CAU/BR ri° A103287-9. inscrito no C:PE sob o n° 047.854.435-96, formalizaram em 
29/04/20190 Contrato n°. 089t2019, com vigência de 180 dias, objetivando a prestação de serviços de pavimentação 
esfanica em f S13 (Tratamento Superficial Duplo) na via Aeroporto e Bloco Intertravado Sextavado na Rua Alto da 
Boa Vista, sede deste Município, cor lbrrne proposta dc n°046095/2018, firmado entre o Ministério das Cidades, por 
intermédio da Caixa Econômica Federal e o Município de Santa Rita de Cássia-BA, consoante relacionado no 
referido contrato conforme justificativas constantes neste Processo, o Município de Santa Rita de Cássia e o 
contratado têm justo e acordado alterar o presente contrato conforme abaixo se declara: 

Clausula Primeira —PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL — Conforme justificado neste 
Processo, o Município de Santa Rita de Cássia e o Contratado resolvem alterar a vigência deste contrato, 
prorrogando o prazo de vigência contratual com inicio em 15 de outubro de 2021. estendendo até 29 de maio de 
2022. 

Assim sendo, o Município de Santa Rita de Cássia(BA) e o Contratado, declarando não haver interesse em alterar 
nenhuma outra Clausula do presente Contrato, assinam o presente Termo Aditivo, em 03 (três) vias, juntamente com 
as testemunhas que também o assinam, depois de lido e achado conforme, que se juntará ao Contrato, formando um 
todo Único, indivisível e inseparável para todos os efeitos legais, retificando o Contrato nus termos aqui 
expressamente alterados e ratificando os demais termos do Contrato não expressamente alterados neste instrumento. 

Testemunhas:

1) 

Santa Rita de Cássia (BA), 15 de outubro de 2021. 
JOSE BENEDII0 ROCHA Al3 " ,(,, fl igui MIME 

11FNE0110190(ms APAGMUU/001514C. 

ARAGA0:20706715349 mo, 2021 )I 091091 26

MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA 
José Benedito Rocha Aragão 

Prefeito 

ARAÚJO CALVA° E CONSTRUÇÕES 
Artur B eto Gaivão 
Sócio Administrador 
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Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Pinem ~mien IlMent vos nume da lama Rita da Cisslp8. CEP: 47.111000. 
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SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO 

Formosa do Rio Preto-Ba, 29 de abril de 2022 

EXMO. Sr. 

José Benedito Rocha Aragão 

DD Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia-BA 

REF.: SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO PARA A OBRA DE PAVIMENTAÇÃO 

ASFÁLTICA EM TSD (TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO), NA VIA AEROPORTO E 

BLOCO INTERTRAVADO SEXTAVADO NA RUA ALTO DA BOA VISTA, SEDE DESTE 

MUNICÍPIO, CONFORME PROPOSTA DE 046095/2018. 

Senhor Prefeito, 

A empresa ARAUJO GALVÃO SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o 

n° 00.994.500/0001-96, com sede na Av. Carlos Pinheiro, n2 656, Centro, no município 

de Formosa do Rio Preto-BA, através do seu Sócio Administrador e Responsável 

Técnico, o Sr. ARTUR BARRETO GALVÃO, Arquiteto e Urbanista, com registro no 

CAU/BR n° A103287-9 e CPF n° 047.854.435-96, vem por meio deste solicitar a esta 

Prefeitura "ADITIVO DE PRAZO", referente à obra de Pavimentação Asfáltica em TSD 

(Tratamento Superficial Duplo), na Via Aeroporto e Bloco Intertravado Sextavado na 
Rua Alto da Boa Vista, sede deste Município, Conforme proposta de 046095/2018, 

Processo Administrativo n2 067/2019, Tomada de Preços n2 006/2019 e Contrato de 
Obras e Serviços de Engenharia n2 089/2019, de acordo com o exposto abaixo: 

Devido à dificuldade de mão de obra especializada em sinalização horizontal na região; 

Devido ao prazo necessário para prestação final de contas do contrato. 

Sem mais. 

Atenciosa mente, 

Artur Barreto Gaivão 
Sócio Administrador 

Araújo Gaivão Serviços e Construções LTDA 
CNPJ.: 00.994.500/0001-96 

END.:AV. CARLOS PINHEIRO- 656 - CENTRO - FORMOSA DO RIO PRETO-BA 
CEP: 47990-000 - EMAIL: ags.construproj@hotmail.com - 71 3616-2329 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa professora Helena, sin centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

Santa Rita de Cassia(BA), 03 de maio de 2022. 

De JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO 
Prefeito Municipal 

Para EDUARDO RODRIGO RIBEIRO 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 067/2019 — TOMADA DE PREÇOS N°. 
006/2019 — Contrato n°. 089/2019-ARAÚJO GALVÃO SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, 
CNPJ 00.994.500/0001-96 — Contratação de empresa do ramo de construção civil para prestação 
de serviços de pavimentação asfáltica em TSD (tratamento superficial duplo), na Via Aeroporto 
e Bloco Intertravado Sextavado na Rua Alto da Boa Vista, Sede deste Município, conforme 
Proposta n°. 046095/2018, firmado entre o Ministério das Cidades, por intermédio da Caixa 
Econômica Federal e este Município de Santa Rita de Cássia(BA). 

Senhor Presidente da Comissão Permanente de Licitação, 

Conforme solicitado e justificado pelo Sr. Antônio Augusto Aragão Júnior, Secretário de 

Administração deste Município, justificativas estas que entendo, concordo e aceito, objetivando 

a prorrogação do contrato acima até 30 de novembro de 2022, solicito adotar os seguintes 

procedimentos: 

a) Verificar disponibilidade de Dotação Orçamentária para amparar a prorrogação do 
contrato; 

b) Analisar possibilidade de Prorrogação até 30 de novembro de 2022, segundo 
normativos da Lei de Licitações e Contratos Administrativos; 

c) Encaminhar todo o Processo para análise da Assessoria Jurídica. 

Após procedimentos acima, retornar o presente Processo ao Gabinete do Prefeito, para 

Despacho. 

Cordialmente, 

• 

- 
JOSÉSBNer170.1 WHAARÀGÃO 

Prefeito Municipal 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professor. Helena, tini centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

Santa Rita de Cássia(BA), 05 de maio de 2022. 

De COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Para ASSESSORIA JURÍDICA 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 067/2019 — TOMADA DE PREÇOS N°. 
006/2019 — Contrato n°. 089/2019-ARAÚJO GALVÃO SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, 
CNPJ 00.994.500/0001-96 — Contratação de empresa do ramo de construção civil para prestação 
de serviços de pavimentação asfáltica em TSD (tratamento superficial duplo), na Via Aeroporto 
e Bloco Intertravado Sextavado na Rua Alto da Boa Vista, Sede deste Município, conforme 
Proposta n°. 046095/2018, firmado entre o Ministério das Cidades, por intermédio da Caixa 
Econômica Federal e este Município de Santa Rita de Cássia(BA). 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACÃO 

Senhor Advogado, 

Conforme informado pelo Sr. António Augusto Aragào Júnior, Secretário de 

Administração deste Município, a obra objeto deste Processo encontra-se em fase final de 

conclusão e o pagamento será efetuado logo em seguida, entretanto, o contrato vencerá no dia 29 

próximo, prazo insuficiente para a completa execução do restante da obra e pagamento da 

empresa contratada, sendo necessária a prorrogação da vigência do contrato por 90 (noventa) 

dias, de modo que a obra seja concluída e o pagamento efetuado dentro da vigência do contrato, 

e assim sendo somos favoráveis à prorrogação da vigência deste Contrato até 31 de agosto de 

2022, conforme faculta a Lei Federal n°. 8.666/93, artigo 65, inciso II, alínea "b", de modo que a 

obra seja concluída e o pagamento seja efetuado estando o contrato em vigor. Nestas condições e 

conforme justificado, solicitamos analisar o presente Processo e emissão do Parecer Jurídico. 

COMISSÃO PER 

Eduar 

ENTE DE LICITAÇÃO 

igo Ribeiro 
Pre idente 

tísgliena aola orais Ribeiro titivan Carvalho de Melo 
Membro Membro 
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DIÁRIO
OFICIAL

Prefeitura Municipal 
de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47.160-000 CNPJ: 13.850.7114001-40 

Tran,da Pnrnera I kle na, r/,,- Cenho -Sik: lettplhaniaritatennaraMa.goaln - Santa ttifd atin - Ba - CEA: 47.150-000 

PORTARIA te 118 DE 27 DE ABRIL DE 2021 

Edkio 67 / Ano 2021 
27 rir abril de 2021 

Página 3 

Altera a Comissão Permanente, de 
Licitação nomeada peta Podaria ir. 
024 de OS de janeiro de 2021 e dá 
outras movIclitneias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na Lei Federal n°. 8.666 de 21 
de junho de 1993. 

Resolve: 

Art. 1° Nomear os servidores abaixo relacionados pare, sob a presidência do 
primeiro integrante, constituir a Comissão Permanente de Licitações - CPL desta 
Prefeitura, alterando a Portaria no. 24 de 09 dia Janeiro de 2021. 

Titulares: 

Presidente: Eduardo Rodrigo Ribeiro 
Membro: Myllena Paola Morais Ribeiro 
Membro: Giivan Carvalho de Melo 

Suplentes: 

Migo Felipe Café de Melo 
Adriana de Oliveira Guedes 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 30. Revogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Rita de Cássia, 27 de abril de 2021. 

José 
PtelCltu un 

gaio 

Certificação Digitai WSCOLIMC-IPV301/4 10-6FfilidOWG-0VOIT2WWK 

Versão eletrônica ~ativei em: hupe-fidoemonibrMarsanteritedecassia 

.7au to assinadodigitalmente conforrneMP n° 2200-Z2001 de 2410812001, que institui a infra-estrutura deChares Públicas Brasileira - ICP Brasi 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ARAUJO GALVAO SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA 
CNPJ: 00.994.500/0001-96 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:31:37 do dia 29/11/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 28/05/2022. 
Código de controle da certidão: C D3F.9B69.EFDA.1A2F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DA BANIA Emissão: 15/03/2022 19:42 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Especial de Débitos Tributários 
(Positiva com efeito de Negativa) 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20221301488 

RAZÃO SOCIAL 

ARAUJO CALVA() SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA 

INSCRIÇA0 ESTADUAL 

043.408.236- BAIXADO 

CNPJ 

00.994.500/0001-96 

Fica certificado que constam, até a presente data, as seguintes pendências de responsabilidade do contribuinte acima 
identificado, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, emprestando à 

presente certidão Positiva o efeito de Negativa: 

Processo(s) Administrativo(s) Fiscal(is): IPVA 

700021.9084/21-0 - Inicial/PARCELAMENTO 

Esta certidão engloba os débitos referentes a todos os estabelecimentos do contribuinte, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 
cobrar quaisquer outros débitos que vierem a ser apurados. 

Emitida em 15/03/2022, conforme Portaria n°918199, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federai do Ministério da Fazenda. 
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Prefeitura Municipal de Formosa do Rio Preto 

Secretaria de Administração, Planejamento e Finanças 
Praça da Matriz, 22 
CENTRO - FORMOSA DO RIO PRETO - BA CEP 47990-000 
CNPJ 13 654 454/0001-28 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Número: 000273/2022.E 

Nome/Razão Social: ARAUJO GALVAO SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA 

Nome Fantasia: AOS CONSTRUCOES E PROJETOS 

Inscrição Municipal: 0927 CPF/CNPJ: 00.994.500/0001-96 

Endereço: AV CARLOS PINHEIRO, 656 CENTRO 

CENTRO FORMOSA DO RIO PRETO - BA CEP: 47990-000 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 
APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 
TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

Observação: 

wortnatont tinettnernrInt***••••*•.•-•.** 

Esta certidão foi emitida em  26/04/2022  com base no Código Tributário Municipal. 

Certidão válida até: 26/05/2022 

Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada. 

Código de controle desta certidão: 2600007037030000000927030000273202204268 

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico: 
https://formosadoriopreto.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa- Verificar Autenticidade 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso em 26/04/2 2 às 10:42:20 



26/04/2022 11:10 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

CA i a 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 00.994.500/0001-96 

Razão SociabARAwo GALVAO SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA 
Endereço: AV CARLOS PINHEIRO 656 / CENTRO / FORMOSA DO RIO PRETO / BA / 

47990-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:16/04/2022 a 15/05/2022 

Certificação Número: 2022041600453854823578 

Informação obtida em 26/04/2022 11:10:22 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorisf 111 



PODER JUDICIÁPJO 
JUSTIÇA DO TRARALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ARAUJO GALVAO SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 00.994.500/0001-96 

Certidão n°: 1887838/2022 

Expedição: 18/01/2022, às 19:02:56 

Validade: 16/07/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que ARAUJO GALVAO SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 00.994.500/0001-96, NÃO CONSTA 

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, MI centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°067/2019 — TOMADA DE PREÇOS N°. 006/2019 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 067/2019 — TOMADA DE PREÇOS N°. 
006/2019 — Contrato n°. 089/2019-ARAÚJO GALVÃO SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, 
CNPJ 00.994.500/0001-96 — Contratação de empresa do ramo de construção civil para prestação 
de serviços de pavimentação asfáltica em TSD (tratamento superficial duplo), na Via Aeroporto 
e Bloco lntertravado Sextavado na Rua Alto da Boa Vista, Sede deste Município, conforme 
Proposta n°. 046095/2018, firmado entre o Ministério das Cidades, por intermédio da Caixa 
Econômica Federal e este Município de Santa Rita de Cássia(BA). 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Considerando que 

Em atendimento à solicitação da contratada e considerando a necessidade de conclusão 
da obra e pagamento do valor restante dentro do período de vigência do contrato, considerando 
também os Pareceres da Comissão Permanente de Licitação e da Assessoria Jurídica, embasados 
no artigo 65, inciso II, alínea "b" da Lei Federal n°. 8.666/93, autorizo a prorrogação da vigência 
do presente contrato até 31 de agosto de 2022, lapso durante o qual a obra deverá estar concluída 
e o pagamento realizado, conforme abaixo: 

a) Contratado: ARAÚJO GALVÃO SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ 
00.994.500/0001-96, estabelecida na Avenida Carlos Pinheiro, n°. 656, na cidade de 
Formosa do Rio Preto(BA); 

b) Objeto deste Processo: Prorrogação da vigência do contrato, de 29 de maio para 31 de 
agosto de 2022, 

c) Formalização: Aditivo de Retificação e Ratificação ao Contrato de Prestação de 
Serviços, 

devendo a Secretaria de Administração manter acompanhamento do objeto deste Contrato, de 
forma que a qualidade dos serviços não sofra alterações, trazendo ao Gabinete do Prefeito 
eventuais óbices na condução do presente Contrato. 

Santa Rita de Cássia(BA), 09 de maio de 2022. 

- 
JOSÉ BENF(. 120-RCId-HA ARAGÃO 

Prefeito Municipal 



4 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE 
CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13280.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, em n centro de Santa Rita de Cãssia-Ba CEP: 47.15000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°067/2019 — TOMADA DE PREÇOS N°006/2019 

ADITIVO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO AO CONTRATO DE 
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

Contrato n°. 089/2019 

Aditivo n°. 06 

O MUNICIPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n°. 
13.880.711/0001-40, com Sede na Travessa Professora Helena, s/n°, nesta cidade de Santa 
Rita de Cássia(BA), neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. 
José Benedito Rocha Aragão, brasileiro, odontólogo, residente e domiciliado neste 
Município, portador da Identidade Profissional n°. 2652, expedida pelo Conselho Regional 
de Odontologia-CR.O-BA e CPF 207.067.153-49, e de outro lado, como Contratado, 
ARAÚJO GAL VÃO SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ 00.994.500/0001-
96, pessoa jurídica de direito privado, estabelecido na Avenida Carlos Pinheiro, tf. 656, CEP 
47990-000, na cidade de Formosa do Rio Prego(I3A), neste ato representado pelo Sr. Artur 
Barreto Gaivão, brasileiro, arquiteto e urbanista, portador da Identidade profissional n°. 
CAU/BR A103287-9 e CPF 047.854.435-96, formalizaram o Contrato de Prestação de 
Serviços de Obras e Serviços de Engenharia n°. 089/2019, em 29 de abril de 2019, tendo 
como objeto a prestação de serviços de pavimentação asfáltica em TSD (Tratamento 
Superficial Duplo) na via do Aeroporto, e Bloco Intertravado Sextavado na Rua Alto da Boa 
Vista, na Sede deste Município, conforme Proposta n°. 046095/2018, firmado entre o 
Ministério das Cidades, por intermédio da Caixa Econômica Federal e o Município de Santa 
Rita de Cássia, nos termos do Processo licitatório Tomada de Preços n°. 006/2019, originado 
do Processo Administrativo n°. 067/2019, contrato este já objeto do Aditivo de Retificação 
e Ratificação no. 01 em 25 de outubro de 2019, Aditivo de Retificação e Ratificação n°. 02 
em 24 de abril de 2020, Aditivo de Retificação e Ratificação n°. 03 em 22 de outubro de 
2020, Aditivo de Retificação e Ratificação n°. 04 em 16 de abril de 2021 e Aditivo de 
Retificação e Ratificação n°. 05 em 15 de outubro de 2021, e conforme justificativas 
constantes no presente Processo, têm justo e acordado, neste ato, alterar o presente Contrato 
conforme adiante se declara. 

Cláusula Primeira — PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE 
CONTRATO — Conforme justificativas constantes no presente Processo, o Município de 
Santa Rita de Cássia(BA) e o Contratado têm justo e acordado, neste ato, prorrogar a 
vigência do presente Contrato, do dia 29 de maio para o dia 31 de agosto de 2022. 

Assim sendo, o Município de Santa Rita de Cássia(13A) e o Contratado, declarando não aver 
interesse em alterar nenhuma outra Cláusula do presente Contrato, assinam o presente Termo 
Aditivo juntamente com as Testemunhas que também o assinam, depois de lido e achado 
conforme, que se juntará ao Contrato, formando um todo único, indivisível e inseparável 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE 

CÁSSIA 
GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ: 13.880.711/0001-40 
Travessa Professora Helena, sies centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

para todos os efeitos legais, retificando o Contrato nos termos aqui expressamente alterados 
e ratificando os demais termos do Contrato não alterados no presente instrumento. 

Santa Rita de Cássia(BA), 10 de maio de 2022. 

Assinado de forma digital 
JOSE BENEDITO por JOSE BENEDITO ROCHA 
ROCHA ARAGA0:20706715349 
ARAGA0 :20706715349 Dados,: 2022.05.10 10:51:12 

MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA 
José Benedito Rocha Aragão 

ARAÚJO GALV À R ÇOS E CONSTRUÇÕES LTDM-\A 
Artur arreto Gaivão .010L" 50$0 

6 0  t tota 
Sóci Administrati50,99  ,-.1"Átsks. systo„ n,s12

00, 3 caãots%» ev5-0- --S
Croi=0"4°-

fonlIcss
Testemunhas: 

c4  4(/M  2) 1) 

Nome i4c z y‘ y21 C-,;x y9124-cífs NomeSÚ 

CPF  2€-,2 iti ? f2  CPF  Q,

Identidade  2 n5 Icig  Identidade Go 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CHPJ: 13.880.711/0001-40 

~dessa F.~....1~, sim aant7o da Santa Reta da Cássia-8a CEP: 47.15000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne. 067/2010 - TOMADA DE PREÇOS N. 006/2019 

EXTRAIO DE ADITIVO 

Contrato n° 089/2019 - Contratantes: MUNICÍPIO DE SANTA =A DE CÁSSIA(BA) e 
ARAÚJO GALVÃO SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LIDA, C1911J 00.994300/0001-96; USW 
do Contrato: Contratação de empresa do ramo de construção civil para prestigio de serviços de 
pavimentação odilitica em TSD (tratamento superficial duplo), na Vã Aeroporto e Bloco 
Internando Sextavado na Rua Alto da Boa Vista, Sede deste Município, conforme Proposta rr. 
046095/2018, firmado entre o Ministério das Cidades, par intermédio da Caixa Econômica 
Federal e este Mtmicipio de Santa Rita de Cissia(BA); Valor total: R$ 1.899390,71 (um milhão 
e oitocentos e noventa e nove mil e quinhentos e noventa reais e setenta e um centavos); 
Vigência do Contrato: até 29 de maio de 2022; EgratdgMagna: 24-Transferência de Conto 
Outros c 00-Recursos Ordirdnos; Data do Cotttndu: 29 de abril de 2019; ~anu Romualdo 
Rodriaues Setúbal e Artur Barreto Gaivão, respectivamente pelo Município e peki Contratado - 
EXTRATO T. ]2 11:02..anir tagLont higr egagurs. - Finalidade do 
Aditivo. Prorrogar a vigência do contrato, de 29 dt. Meã para 31 de agosto de 2022; Pata do 
Aditivo: 10 de maio de 2022; Saggairr José Benedito Rocha Aragão e Artur %neto Cabrão, 
respectivamente pelo Município e pelo Contratado. 

Santa Rita de Ciana(BA), 10 de maio de 2022. 

Eduardo Rodrigo Ribeiro 
Presa!~ da Comissão Permanente de Licitação 

Co, 
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